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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÀNDIA
SEC. MLN, DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
GESTAO 2021/2024

Memorando n" 049/5tl,MEC/2024.
Rondolândia-MT, I 5 de fevereiro de 2024

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de processo.

Senhor prefeito,

Cumprimentando-o, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo para

"Aquisição de ovos de píscoa", como forma de distnbüçâo as criarças do mruricipio em

atendimento a agenda do Departamento Municipal de Cultura.

Respeitosamente,

LEANDRO ASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educagão, Esporte e Cultura

Decreto no 2 I 2/G AB /PMR/2023
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MI]NICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC, MI,JN, DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTI'RA
GEST 

^O 
202U2024

TERMO DE REFERÊNCIA

l. DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, XXIIL *a" e *i" da lri
a.14.13312021).

l.l A presente contratação destina-se a compra de ovos de páscoa, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item CODIGO ESPECIFICAÇAO TIN D QUANT V, fTNITARIO V. TOTAL
0001 1365 OVOS DE CHOCOLATE DE

PÁSCoA PESANDO NO MINIMo
250 GRAMA§ INGREDIENTES,
AÇUCA& GORDIJRA VEGETAL
HIDROGENADÀ FARINHA DE
TRIGO ENRIQT]ECIDA COM
FERRO ACIDO FOLICO. SORO DE
LEITE EM PÓ- GORDURA
VEGETAL, CACAU, FARINHA DE
SOJÀ GORDTJRA DE MANTEIGA
DESIDRATADA OLEO VEGETAL.
MASSA DE CACAU, SAL, LEITE
EM PÓ- RECHADO COM 3

BOMBONS. EMBALADOS EM
EMBALAGEM ESPECIFICA DE
PASCOA, UNIDADE 250 GRAMAS
(cód.: 2594)

UND 670 18,50 12.395.00

00026:l t 7 CHOCOLATE . DO TIPO OVO DA
PASCOA. SEM LAC'TOSE.
INGREDIENTES: MANTEICA DE
CACAU. MASSA DE CACAU.
EXTRATO DE SOJA SAL REFINADO.
EDULCORANTE NATURAL
ISOTúALTE OU MALTITOL.
POLIDEXTROSE. EMULSIFICANTES:
POLIRICINOLEATO DE
POLIGLICERILÀ E LECITINA DE
SOJA. AROMA NATURAL DE
BAUNILHA E EDULCORÁNTE
ARTIFICIAL SUCRÂLOSE. NAO
CONTEM GLLITEN, RECHADO COM 3

BOMBONS SEM LACTOSE.
EMBALADOS EM EMBALAGEM
ESPECIFICA DE PASCOA, UNIDADE
250 GRAMAS (cód.: 2594)

UND 01 48,50 339.50

1.2. Em atendimento ao art. 35 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR/2024, de 0310112024,

declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo.

1.3, O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) meses, contados da homologação, na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.13312021. /rrY.t'l;
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITL'RA MLINICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MLN, DE EDUCAÇÀO. ESPORTE E CULTIJRA
GESTAO 2021/2024,ffii

1.4. O custo estimado total da contratação é de R§ 12.734,50 (doze mil e setecentos e trinta e

quatro reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários opostos na tabela acima.

2. FUNDAMf,NTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art 6', inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. l4.l33l202l).

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal n'

243/GAB,fMR/2024 efulcro no inciso II, do art. 75,daLein. 14.13312021.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 12.734,50 (doze

mil e setecentos e trinta e quÍrtro reais e cinquenta centavos), inferior ao valor definido no

Decreto Federal n. 11.87112023 em relação ao inciso II do AÍ. 75, poÍanlo, apto ao

enquadramento na especie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela

Secrelaria Municipal de EducaSo, Esporte e Cultura, o que revelou a possibilidade da compra

ser realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e

conforma@o aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6o da

Lei Municipal n. 87, de 23112/2005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de

27/Mt20t7

2,4, Na presente contratação, e admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municípal n.2431GABIPMR, de 3 de

janeiro de 2024, inc. IV, do artigo 22.

Art. 22. É facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa

apresentada pelo Orgão Tecnico (Secretaria Requisitante), quando,

altemativamente:

IV - Quando, a paúir dos elsÍnentos consignados no Documento de

Formalizaçâo de Demanda, restar apontada a necessidade de realização de

dispensa de licitação prevista no art. 75, incisos I, II, III, VII, VIII, IX, XL

XIII, XIV, XV e nas alíneas "a", "b", "c", "d",'j" e "k" do inciso IV, da Lei

n" 14.133, de2021;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo

31, da Lei Municipal n. 552, de 14/0812022 (LDO-2024) dispõe:

Art. 31. Para os efeitos do aÍ. ló da Lei Complementar no l0l, de 2000: .. ,,
/.';--
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITT]RA MLTNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC, MLIN- DE EDUCAÇÃO. ESPORTE E CULTLIRA
GEST AO Z02t/2024

I- as especihcações nele contidas integrarão o processo administrativo de

que trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993, bem como os

procedimentos de desapropnação de imóveis uÍbatros a que se ÍefeÍe o §3o

do art. 182 da Constituição;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3" do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e II do art. 24 daLeí no 8.66ó, de 1993;

III- Poderá ser âplicâdâ a Lei Federal no 14.133, de l" de abril de 2021.

2.6, Portanto, na forma do inciso IV, do aÍ. 22 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de

03101/2024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6', XXIII da NLL, bem como, que ocoÍra na forma de licitação

dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc- II do art.75 daLei n. 14.133121.

2.7. Quanto a necessidade da contrataçâo, conÍbrme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo propria da

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, relacionado ao Departamento de

Cultura.

2.8. Igualmente a necessidade se vincula a aquisição de ovos de páscoa para distribuição as

crianças em comemoração as tradicionais festividades da píscoa, poÍanto faz se necessário à

aquisição dos ovos de páscoa para seÍem entregues as crianças do Municipio de Rondolândia-

MT, considerando que o departamento de cultura desenvolve projetos que ressaltam a data

comemorativa sobre os signiÍicados da príscoa e do ovo que a representâ, sendo que a entregâ

dos referidos ovos demonstra o resultado final desse projeto.

2,9. .Iustifica-se a prcsente Contratação na Modalidade Presencial em razào do Art. l7ó. Os

Municipios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o pÍazo de 6 (seis) anos, contado da

data de publicação desta Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7o e no cuput dct ürt. 8" desl.t Lei;

Il - da rtbrigalorietlade de realtzação da lÍcrtação sob a formo eletrônica a que se

refere o 2o do art. 17 desta Lei

III - das regras relativas à divulgação em site eletrônico oficial.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO CONTO T]}T TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO (art. 6o, inciso XXIII, alínea'c', da Lei a.l4,l33l202l).
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MI'NICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC, MUN, DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
GEST AO 2021/2024

3.1. O objeto da contratação, solucionaní as demandas da Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura, no atendimento da agenda de eventos do departamento de cultura.

3.2. No presente caso, a conÍatação NÃO exigirá, manutengão e assistência tecnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6". XXUI, alínea'd'da Lei n' l4.l33t2l)

4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos

por meio de especificações usuais de mercado.

4.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação dâs cârâcterísticas ou modelos do

(s) objeto (s), porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administraçâo, com a presewação da

qualidade dos produtos.

4.3. Os itens objetos da aquisição deverão ser entregues no dia 26 de março em horário pre-

estabelecido, após a solicita$o da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura,

diretamente no local indicado pela Secretaria.

4.4. O fornecimento do item serão de forma integral, no decorrer da vigência do contrato,

solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria contratante e mediante a expedição da

Requisição e Nota de Empenho, conforme o caso.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contÍatual.

4,6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n'

14.133/21 , por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ârts. 6o, XXIII, alínea *e" e 40, §1',

inciso II, da Lei n' l4.l33l202ll.

5.1. Os itens serão entregues, de forma integral, contados do recebimento da Solicitação,

Pedido ou Nota de Empenho, no prazo de 3 (três) dias.

5.2. Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos (3) três dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os itens deverão ser entÍegues no Município de Rondolândia,iMT, na Secretana

Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

5.4. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prírzo de (03) três dias,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contÍato, para efeito de postenor

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

Ài,renido endri Uaggi, U9, t'rimwent Romtotântti
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MLNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
GESTÀO 2o2l12024ft

e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta" devendo ser substituído

imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da

aplicação das penalidades-

5.6. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

5.7. Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizzda, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

5.8. O recebimento pÍovisório ou definitivo não excluiní a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS

CONDIÇOES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA @rt. 4O, §I,, inciso

III, da Lei n" l4.l33l202l)

6.1. Tratando-se de material de consumo, o prazo de garantia contratual dos bens,

complementar à garantia legal, será de, no mínimo, I (um) mês, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6', XXIII, alínea *í', da [,ei n'

t4.t$nt)
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍmas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada pa:rte respondení pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n' 14.13312021, art. I I 5, caput).

7,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogÍama

de execução seú prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n' 14.13312021, aÍL. 1 15, §5).

7.3. A execução do contrato sení acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as atribüções definidas neste

Termo de Referência, designado pelo Decreto Municipal n. 106/GAB/PlvlR/2021, Sr.

Anderson José Guilherme, em cumpnmento ao art. I17, caput, Lei n" 14.13312021. , )1à' l,-l -r- ,t lF'
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7,3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização rias faltas ou

dos defeitos observados (Lei n' 14.133/2021, art. 117, §,l").

7.3.2. O fiscal do contÍato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n' 14.13312021, art. I 17, §2").

7.4. O contratado será obrigado a ÍepaÍaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.13312021,

art. I l9).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalizagão ou o acompanhamento pelo contÍatante (Lei n' 14.13312021, art. 120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.13312021, aÍt. 121, caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n' 14.13312021, art. 121, §l').
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

7.8. O órgão ou enlidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, devení ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdencirírias, b) CertiÍicado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabal histas (CNDT).

7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de ate 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 7.9.

7.11. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Bancg do. .
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Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deveú ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

dsvslvi.las a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapÍesentação das notas fiscais/faturas.

7.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

?.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serâo

de responsabilidade do Contratado.

8. FORMA E CRrTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDTOR (art.6" inciso XXIII
alínea 'h', da Lei n' 14.133/2021)

8.1. O lomecedor seni selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com Íhndamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.o 14.13312021 e Decreto

Municipal n. 243/GAB/PMR, de 3 de janeiro de2024.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o elentual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sançâo

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE,MT,

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https://www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros seri realizada em nome da empresa fomecedora e também de

seu sócio majoritririo, por fiorça do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da

qual seja sócio majoritrírio.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte .§p
,í))
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empresa apontaÍlâs no Relatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societirios, liúas de

fomecimento similares, dentre outros.

8.6. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhi sta.

9. ADEQTIAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de Íecursos especíÍicos

consignados no Orçamento Geral do Municipio, a conÍa da seguinte dotação:

3 Identificacão Orçamentaria:

Orgão: 04 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade: 02 - Departamento de Cultura

Projeto Atividade: 2.138 - FomentaÍ as Artes e a rcalização de eventos Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 15000000 - Material de Consumo - (0111)

9.2. A dotação Í€lativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaÇão

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT, 15 de fevereiro de 2024.

LEANDR ASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educaçâo, Esporte e Cultura
Decreto n' 2 I 2/GAB/PMR/2023

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR

PATRICIA IDA S

Agente Administrativo
Matricula n' 2707

(()

A *l^rt ,^ ;sr^ 1,.,úr^rr.
ÁFensox LõsÉEúrm|.ve
\Bíretor do departamento de Cullura
Decrero no 106/GAB/PMR/202 I $
Ài,riiao *ira uasgt lzi pirmaitià, Rondolândia - tttaro c;rr.lslp -1-ep,ia.sitt-ouo - i'eleJ: fi6)
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Memorando n" 0l 6/Sf, MAS/2024.
Rondolândia-MT, l5 de fevereiro de 2024

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Murucipal

Assunto: Aberturâ de processo,

Senhor prefeito,

Cumprimentando-o, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo para

"Aquisição de ovos de páscoa", como forma de distribuição as crianças do município em

atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Respeitosamente,

Ili,
detaf,

"àuco
! unoFiu, - ,,rü.t Social

Deüeto ne 137/CÁfi /,pi,I{/2022

ag

'tg^\'enrdâ 
Dom llosco, Vn - Ccntro, Rondolândia, Mílo C'rosso

Tel: (66) 3j42-1009 - CEP 78.318-{)00 e-mail: assislenciasociallarondolandia.mt gov t r
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TERMO DF RTFERÊNCIA

l. DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (aú. 6", XXfII, "a' e..i" da Lei

n.14.13312021\.

l.I A presente contÍatâção destina-se a compra de ovos de páscoa, nos termos da tabela

abaixo, coniorme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item CODÍGO ESPECTFICACAO tIN D QUÂNT V. UNITARIO v. ToT,\t,
0001r365 OVOS DE CHOCOLATE DE

PÁSCOA PESANDo No MINIMo
250 GRAM.AS INGREDIENTES.
AÇUCA& GORDURA \EGETAL
HIDROGENADA, FARINHA DE
TRICIO ENNQUECIDA COM
FERRO ACIDO FOLICO, SORO DE
LEITE EM PO. GORDURA
\CGETAL, CACAU, FARINHA DE
SOJA, GORDLTRA DE MANTEIGA
DESIDRATADA OLEO VEGETAL,
MASSA,DE CACAU, SAL, LEITE
EM PO. RECHADO COM 3

BOMBONS, EMBALADOS EM
EMBAIAGEM ESPECIFICA DE
PASCOA. I-JNIDADE 250 GRAMAS
(cód.: 2594)

UND 2s0 18,50 4.625,00

000263t 7 CHOCOLATE - DO TÍPO OVO DA
PASCOA. SEM LACTOSE.
TNGREDIENTES: MANTEIGA DE
CACAU. MASSA DE CACAU.
EXTRATO DE SOJA SAL REFINADO-
EDULCORÁNTE NATURAL
ISOMALTE OU MALTITOL.
POLIDEXTROSE, EMULSIFICANTES:
POLIRICINOLEATO DE
POLTGLICERILA E LECITINA DE
SOJA. AROMA NATURAL DE
BAUNILHA E EDULCORANI'E
ARTIFICIAL SUCRALOSE. NAO
CONTEM GLUTEN, RECHADO COM 3

BOMBONS SEM LACTOSE.
EMBALADOS EM EMBALACEM
ESPECIFICA DE PASCOA. LNIDADE
250 GRAMAS (côd : 2594)

UND 48,50 145,50

1,2. Em atendimento ao art. 35 do Decreto Municipal n. 243/GAB,PMR/2024, de 0310112024,

declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo.

1.3. O prazo de vigência da contratação e de 2 (dois) meses, contados da homologação, na

lorma do artigo 105 da Lei n. 14.13312021

J \E\
rÉl

A\ enidi Dom Ilosco, s/n - Ccnúo, Rondolândiâ. Maro Chosso
Tel: (66) 3542-1009 CEP: 78.338400 e-müil: assist.iciasocial(àondolândiâ ml gov br

I
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1.4. O custo cstimado total da contratação é de R$ 12.734,50 (doze mil e setecentos e trinta e

quatro reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. 6', inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.13312021),

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermedio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razáo do valor, nas disposições do Decreto Municipal n'

2431GABPMW2024 e fulcro no inciso II, do art. 75, da Lei n. 14.13312021.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 12.734,50 (doze

mil e setecentos e tnnta e quatro reais e cinquenta centavos), inferior ao valor definido no

Decreto Federal n. 11.87112023 em relação ao inciso II do Art. 75, portanto, apto ao

enquadramento na especie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela

Secretaria Municipal de Assistência Social, o que revelou a possibilidade da compra ser

realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e

conformação aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6' da

Ler Municipal n. 87, de 2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de

2710412017.

2.4, Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de ReÍ'erência, contbrme Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 3 de

janeiro de 2024, inc. IV, do artigo 22:

Art. 22. E facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa

apresentada pelo Orgão Técnico (Secretaria Requisitante), quando,

altemativamente:

IV - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de

Formalização de Demanda, restar apontada a necessidade de realização de

dispensa de licitação prevista no art. 75, incisos I, II, III, VII, VIll, IX, Xl,

XIII, XIV, XV e nas alíneas "a", "b", "c", "d", 'j" e "k" do inciso lV, da Lei

n' 14. 133, de 2021

2,5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo

31, da Lcr Municipal n. 552, de 14,0812022 (LDO-2024) dispõe:

Art. 31. Para os efeitos do art. l6 da Lei Complementar no 101, de 2000:
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3.1. O objeto da contratação, solucronará as demandas da Secrctaria Municipal de Assistência

Social, no atendimento da agenda de eventos do departamento de cultura.

3.2. No presente caso, a contratação NÀO exigirá, manutenção e assistência tecnica.

4. REQTIISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6', XXI[, alínea'd' da Lei n' 14.133t211

4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos

por meio de especificações usuais de mercado.

4.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação das caracteristicas ou modelos do

(s) objeto (s), porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerrr a

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da

qualidade dos produtos.

4.3. Os itens objetos da aquisição deverão ser entregues no dia 26 de nrarço em horário pre-

estabelecido, após a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, diretamente no

local indicado pela Secretana.

4.4. O fomecimento do item serão de forma integral, no decorrer da vigência do contrato,

solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria contratante e mediante a expedição da

Requisição e Nota de Empenho, conforme o caso.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n'

14.133121, por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO Df, EXECtIÇÃO CONTRATUAL (arts. 6o, XXIII, alínea "e'o e 40, §1",

inciso II, da Lei n" l4.l33l202l).

5.1. Os itens serão entregues, de Íbrma integral, contados do recebimento da Solicitação,

Pedido ou Nota de Empenho, no prazo de 3 (três) dias.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos (3)três dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5,3. Os itens deverão ser entregues no Municipio de Rondolândia,MT, na Secretaria

Municipal de Assistência Social.

5.4. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (03) três dias,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

Àvcnida l)om Bosco, s/n Ceniro, Rondolôndiâ, Malo (irosso

I'e]: (66) :1542-1009 - Clil': 78.318-000 c'mail: assistcnciasocialt@rondolândia.mt Bov br /q--B
''"/d
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e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído

imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades,

5.6. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou deÍlnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ótico-profissional pela perfeita execução

do contrato.

6. ESPECIFICAÇÂO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (ATt. 40, §I", iNCiSO

lII, da Lei n'14.13312021)

6.1. Tratando-se de material de consumo, o prazo de garantia contratual dos bens,

complementar à garantia legal, será de, no míníno, I (um) mês, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6" XXIII, alínea "f" da Lei nu

14.133121\

7.1. O contÍato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norÍnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Leí n" 14.1331202 I , art. 1 15, caput).

7.2. L,m caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostíla (Lei n" 14.13312021, art. i 15, §5").

7.3. A execução do contrato será acompanhada e hscalizada pelo fiscal do confiato, da

Secretaria Municipal de Assistência Social, com as atribuições definidas neste Termo de

Referência, designado pelo Decreto Mruricipal n. 106/GAB,DMR 12021, Sr. Anderson Jose

Guilherme, em cumprimento ao arl. 117 , caput, Lei n' 14.13312021. _ .:

ESTADO OE MATO GROSSO
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7.3.1. O fiscal do contÍato anotará em regrstro próprio todas as ocorrôncias relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regulaização das faltas ou

dos defeitos observados (L.ei n" 14.13312021, art. I17, §1).

7.3,2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medrdas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n" 14.13312021, art. 117, §2").

7.4. O contratado será obrigado a reparâr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n' 14.13312021,

arr. I l9).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanlnmento pelo contratante (Lei n' 14.13312021, art. 120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n' 14.13312021, art. 121, caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, § l).
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) CeÍidão Negativa de Debito (CND) relativa a

Créditos Tnbutários Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Debitos Trabalhistas (CNDT )

7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no pr.\zo de ate 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 7 .9.

7.11. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do
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Brasil, creditada em conta corrcnte da licitantc vencedora.

7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, alem do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamenlo realizado após a reapresentação das notas fiscaisifaturas.

7.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitaçâo definitiva da prestação dos serviços.

7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão

de responsabilidade do Contratado.

8. t'oR]}rA E cRrTÉRlos DE sIiLEÇÃO DO FORNECEDOR (art.6" inciso XXIll,

alínea 'h', da Lei n" 14.13312021)

8.t. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I[, da Lei n.' 14.13]12021 e Decreto

Municipal n. 243/GAB/PMR, de 3 de janeiro de 2024.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Adminishação verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impcça, mcdiante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCEÀ4T;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

( hft ps: //www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada etrr nolne da empresa fomecedora e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritario.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para veríficar se houve fraude por parte da
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empresa apontâdas no Rclatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societirios, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8,6. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contÍatação.

8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação iurídica, fiscal,

social e trâbâlhista.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

Identifi cacão Orcamentaria:

Órgão 07 - Secretaria Mumcipal De Assistência Social

Llnidade 0$ - Fundo Municipal De Assistência Social

2153 - Manutenção Com A Proteção Básica - Piso Básico Variável

Elemento De Despesa: (321) 3.3.90.30 Material De Consumo

Orgão 07 Secretaria Municipal De Assistência Social

tinidade 02 - Fundo Municipal De Assistência Socral

2153 - Manutenção Com A Proteção Básica - Piso Básico Variável

Elemento De Despesa: (322) 3.3.90.30 Material De Consumo

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamenüíria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT, 15 de fevereiro de 2024

in?-àr,-.i
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Val de Lima C AS

Secretário Municipal de Assistência Social
Decreto no I37IGAB1PI\/R 12022

Servidora responsável pela elaboração do TR.

sil Santos
Agente Administrativo
Matricula no 3144

É'&
. -, árnut,;;^vcnidá 
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Prefeitura Municipal de Rondolândia

PROCESSÔ N"OOO9B 12024

TIPO PROCESSO Processo Admlnistrativo

Gabinete do Prefeito

SETOR DESTINO Protocolo (Lilianê)

DATA ENTRADA 1910212024 13:44

AOUTSTÇÃO DE OVOS DE PASCOA, COMO FORMA DE DTSTRTBUTÇÃO AS
CRIANÇAS, PARA ATENDEF. AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL.

SOLICITANTE LEANDRO DO NASCIIIENTÔ SITVA

ORGÃO

ASSUNTO

ffi



Sistema de Protocolo Êletrônico . Préfêitura llllunicipal de Rondolândia

e RECIBO DE PROTOCOLO

Protqi:qq,. : ..'.: 0009A12024

,§ôllcllãtitêr:l'.r.1'.,:i:,,-:r'r,. LEANDRO DO NASCIIVIENTO SILVA

7ipq.PÍoceÊ§O.,t.:i. i::,, Processo Administrativo

Gabinete do Prefeito

Protocolo (Liliane)

'1910212024 13:44

AOUISIÇÃO DE OVOS DE PASCOA, COMO FORMA DE DISTRIBUIÇÃO AS CRIANÇAS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA t\,,IUNICIPAL DE EDUCAÇÁO, ESPÔRTE E CULTURA É ASSISTÊNCIA SOCIAL

Para acompanhar o andamento do processo acêsss o link abãixô

http J/www.e-ticons.com.br/processos/api/em prêsà I 23 ! A60982024
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Gestão 2021-2024

DECRETO N" 258/GABiPMR/2024, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2021

PODER EXECUTIVO

Nomeia Agente de CofltÍatâçáo e Equipe de Aporo para conduzir
os atos das Liotaçoes denvadas da Lei Federal no 14.13312021.

regulamentada pelo Decreto 243 de 03 de janeiro de N24',
revoga o Decreto n0. 255/GA8/PMM024 de 02 de Íevereiro de
2024, dando oubas providências;

O EXCELENTISSNrc PREFEITO ÍÚUT{ICIPÂL DÉ RONDOúi{DNtrT, JOSÉ GUEDES OE

SOUZÂ, no uso de suas atÍibuiçoes que lhe sáo confeÍidas pelo art. 70, inciso lV da Lei Oroânicâ Municipal e.
especialmenle ao disposto na Lei n0 14 133. de 10 de abnl de 202'1, arb. 49 a 59 do DecÍeto no 243de03de
yaneiro de 2024.

DECRETA:

AÍt. lo Nomeia-se a servidor,a Keila Taiane l{ascimeflto Freire, para exeÍcêr a funçao de AGENTE

DE CONTRATAÇAO do Município de Rondolândia/MT, a Íim de conduzir os atos das Licitaçoes denvadas da

Lei Federal no 14 133/2021, regulamentadâ pelo Decreto 243 de 03 de janeiÍo de 2024

Art. f Nomeia-se as servidoÍas abaixo relacionadas paÍa exercereÍn a funÉo de eouioe de aooio

das LicitaÇôes deÍivdas da Lei Federal no 14.133DA21.

| - Liliane Guedes Santos.
ll - Luciene Souza dos Sento§
lll - l{eila Medeiros Caniço

Parágrafo único. As servrdoras mencronadas na caput deste artigo auxiliarão a Agente de
Contratação no desempenho de suas atribui@s.

Art. 30 lntegram o rol de atíbuiçoes da Agente de Contratação a tomada de decisoes, o
acompanhamento e impulsionando o procedimento licitatóÍio incluindo a solicitação de emissáo de pareceres

técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas deosões, confonne as previsôes mntidas no Deseto no 2432024,
aí 49-51

§ to A Agente de ContataÉo convocaÉ os membros da equipe de aporo quardo necessáÍio e
delegará as atribui@ para o regular desenvolümento dos FocediÍnentos licitatoíbs, em conlormidade com
arts. 52-54 do Decrelo no 243D024.
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§ f A Agente de Contratação e Equipe de Apoo possuem a prarogaüva de solicilar
assessoramento juridico e de controle inteíno para o desempenho das fun@ essenciais à execuçáo do
disposto na Lei n" 14.1332021.

Ârt tlo - Fica revogado, neste ato, o Decreto 255/GAB/PMR/2024 de 02 de fevereiro de 2024.

Art. Y . Este Decreto enba em vigor na data de sua ediÉo, revogando quaisquer disposi@ em
contráÍio

Rondolândia/MT, 07 de feveraro de 2024.

14.:(/,...aa

Souza

Pre liit ura nunic i lrol de Rondolôndia
,'lvenida Joano ,4be'- <fu ()liwira, s'n. ('entru - Ron loldqlialMT - CEP: '8.338-0M.
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